
CÂMARÂ MUI{ICIPÁL DE

IPAI. DE AMONTÂAÁ

INTIICAÇÃAN',247t2025

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do

Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César Bruno

Teixeira Filho, como tambem ao Secretário de Educação, Sr. Jerffson Bruno Oliveira, a criação de uma

linha de Micro-ônibus ou similar para o transporte dos alunos que residem nos distritos e estudam

na Escola Estadual de Educação Profissional (EEEP) Luiz Gonzaga Fonseca Mota, Amontada-

CE.

JUSTTFICATTVA

A Escola Profissionalizante EEEP Lriz Gonzaga Fonseca Mota desempeúa um papel

fundamental na capacitação dos jovens de Amontada, preparando-os para o mercado de trabalho por

meio de cursos técnicos de qualidade. No entanto, um dos maiores desafios enfrentados pelos alunos

que moram nos distritos é a falta de transporte escolar adequado, o que gera um alto custo para as

famílias.

Atualmente, cada família que opta por garantir uma educação profissionalizante para seus

filhos precisa arcar com um gasto médio de R$ 300,00 mensais empassageos, totalizando R$ 3.600,00

ao ano e R$ 10.800,00 ao longo dos três anos de curso, sem contar os custos com alimentação e ouhos

materiais necessários para os estudos. Esse valor é inviável para muitas famílias, fazendo com que vários

jovens desistam da oportunidade de qualificação por falta de condições financeiras.

Diante dqssa realidade, a criação de uma liúa de transporte escolar que atenda os alunos do

Distrito de Moitas, passando por Icaraí, Flexeiras, Jurema, Pacovas, Rodela, Atacatiata, Recanto e

Varjota, até a Sede seria uma solução eftcaz para garantir acesso à educação profissionalizante e mais

igualdade de oportunidades para a juventude de Amontada.

A implementaçáo deste transporte não apenas reduziria a evasão escolar, mas também

permitiria que mais jovens pudessem se capacitar e contribuir para o crescimento econômico e social do

município.

Diante do exposto, solicito que esta lndicação seja encaminhada ao Poder Executivo e à

Secretaria de Educação para que sejam estudadas as viabilidades técnicas e orçamentárias para a

implementação desse serviço essencial.

Nestes termos, peço deferimento.

Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de fevereiro de 7425
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